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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

LEIS

LEI Nº 3394, DE 04 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 40/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar
concessão de direito real de uso de imóvel à
Câmara Municipal de Penápolis, revoga a Lei
Municipal nº 1.348, de 07 de outubro de 2005, e dá
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a outorgar concessão de direito real de
uso do imóvel urbano objeto da matrícula no
63.354, localizado na Avenida Marginal Maria
Chica, esquina com a Rua Irmãos Crisóstomo de
Oliveira e Travessa dos Parlamentares, nesta cidade
de Penápolis/SP, com área de 431,38 m², à Câmara
Municipal de Penápolis, inscrita no CNPJ nº
47.756.440/0001-37.

Art. 2º A concessão de que trata o artigo anterior
será a título gratuito, pelo prazo de 49 (quarenta e
nove) anos, destinada à implantação de estrutura de
transmissão da TV Câmara de Penápolis, no âmbito

do Programa Brasil Digital, e ou, podendo ser
utilizada para atividades institucionais correlatas do
Poder Legislativo.

Art. 3º Em caso de ser dada destinação diversa ao
imóvel ou de desativação da finalidade prevista
nesta Lei, a concessão cessará imediatamente,
revertendo o imóvel ao patrimônio público
municipal, com todas as benfeitorias, sem direito a
indenização.

Art. 4º Findo o prazo da concessão, o imóvel
reverterá automaticamente à propriedade plena do
Município, com todas as benfeitorias existentes,
independentemente de qualquer pagamento ou
indenização.

Art. 5º As condições do regime de concessão de
direito real de uso serão estabelecidas em
instrumento próprio, a ser firmado entre as partes,
observados os interesses do Município.

Art. 6º Fica revogada expressamente a Lei
Municipal nº 1.348, de 07 de outubro de 2005, que
autorizava o Município de Penápolis a ceder o
imóvel à Associação Comercial e Industrial de
Penápolis - ACIRP.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 04 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 04 de maio de 2026.
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AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS 
Procuradora Geral do Município

___________________________

LEI Nº 3395, DE 04 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 48/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
valor de R$ 946.672,00 (novecentos e quarenta e
seis mil, seiscentos e setenta e dois reais), para
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 02.11
DEPTO/SERVIÇO: Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude	

VERBA: 02.11.02
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Mun. de Esportes e
Lazer	

FICHA: 152
VERBA: 3.3.90.30.99
DEPTO/SERVIÇO: Material de Consumo – Ev.
Esportivos
VLR A SUPLEMENTAR R$: 186.672,00

FICHA: 155
VERBA: 3.3.90.39.99
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serv. Terceiros Pessoa

Jurídica–Eventos Esportivos
VLR A SUPLEMENTAR R$: 760.000,00

TOTAL: 946.672,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata
o art. 1º será coberto com recursos provenientes do
Governo Estadual para contratação de serviços
diversos, indispensáveis à organização, execução e
atendimento da estrutura necessária para a
realização dos 68° Jogos Regionais de 2026.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 04 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 04 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

LEI Nº 3396, DE 04 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 45/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

Município de Penápolis - Estado de São Paulo | Lei Municipal n° 2230, de 08 de novembro de 2017.

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



        Diário Oficial do
        Município de Penápolis
Segunda, 04 De Maio De 2026 Ano X - Edição n°2363 Página 3 de 20

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, no Serviço
Contábil da Prefeitura Municipal de Penápolis, no
exercício financeiro de 2026, no valor de R$
337.000,00 (Trezentos e trinta e sete mil reais),
para suplementar a dotação que se segue:

VERBA: 02.11
DEPTO/SERVIÇO: Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude	

VERBA: 02.11.02
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de Esportes
e Lazer	

FICHA: 155
VERBA: 3.3.90.39.99
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serv. Terceiros Pessoa
Jurídica–Eventos Esportivos
VLR A SUPLEMENTAR R$: 337.000,00

TOTAL: 337.000,00

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será
coberto com recursos provenientes do Tesouro
Municipal, nos termos do art. 4º, inciso III, alínea
“a”, da Lei nº 3.326, de 09 de dezembro de 2025,
mediante a utilização de superávit financeiro do
exercício anterior, destinados à contratação de
empresa especializada para execução de serviços de
iluminação dos mini campos da cidade, atendendo
ao interesse público, segurança, lazer e inclusão
social da comunidade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 04 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 04 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

DECRETOS

DECRETO Nº 8547, DE 04 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 946.672,00
(novecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e
setenta e dois reais).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3395, de 04 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional
suplementar, no Serviço Contábil da Prefeitura
Municipal de Penápolis, no exercício financeiro de
2026, no valor de R$ 946.672,00 (novecentos e
quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e dois
reais), para suplementação da seguinte dotação
orçamentária:
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VERBA: 02.11
DEPTO/SERVIÇO: Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude	

VERBA: 02.11.02
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Mun. de Esportes e
Lazer	

FICHA: 152
VERBA: 3.3.90.30.99
DEPTO/SERVIÇO: Material de Consumo – Ev.
Esportivos
VLR A SUPLEMENTAR R$: 186.672,00

FICHA: 155
VERBA: 3.3.90.39.99
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serv. Terceiros Pessoa
Jurídica–Eventos Esportivos
VLR A SUPLEMENTAR R$: 760.000,00

TOTAL: 946.672,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata
o art. 1º será coberto com recursos provenientes do
Governo Estadual para contratação de serviços
diversos, indispensáveis à organização, execução e
atendimento da estrutura necessária para a
realização dos 68° Jogos Regionais de 2026.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 04 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 04 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

DECRETO Nº 8548, DE 04 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 337.000,00 (Trezentos
e trinta e sete mil reais).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3396, de 04 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional
suplementar, no Serviço Contábil da Prefeitura
Municipal de Penápolis, no exercício financeiro de
2026, no valor de R$ 337.000,00 (Trezentos e trinta
e sete mil reais), para suplementação da seguinte
dotação orçamentária:

VERBA: 02.11
DEPTO/SERVIÇO: Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude	

VERBA: 02.11.02
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de Esportes
e Lazer	

FICHA: 155
VERBA: 3.3.90.39.99
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serv. Terceiros Pessoa
Jurídica–Eventos Esportivos
VLR A SUPLEMENTAR R$: 337.000,00

TOTAL: 337.000,00

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será
coberto com recursos provenientes do Tesouro
Municipal, nos termos do art. 4º, inciso III, alínea
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“a”, da Lei nº 3.326, de 09 de dezembro de 2025,
mediante a utilização de superávit financeiro do
exercício anterior, destinados à contratação de
empresa especializada para execução de serviços de
iluminação dos mini campos da cidade, atendendo
ao interesse público, segurança, lazer e inclusão
social da comunidade.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 04 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 04 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

PORTARIAS

PORTARIA Nº 174, de 29 de abril de 2026.

“Dispõe sobre a constituição do Comitê
Organizador do 68º Jogos Regionais da 6ª Região
Esportiva, conforme especifica.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Despacho da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, exarado
no Processo SEI nº
3537305.402.00013983/2026-92;

CONSIDERANDO a realização do 68º Jogos
Regionais da 6ª Região Esportiva, no Município de
Penápolis, no período de 16 a 26 de julho de 2026;

CONSIDERANDO a necessidade de organização e
coordenação do evento;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica constituído o Comitê Organizador do
68º Jogos Regionais da 6ª Região Esportiva.

Art. 2º O Comitê Organizador será composto por:

I – Comissão de Honra:

a) Secretária de Estado de Esporte: Claudia
Carletto;

b) Prefeito Municipal: Carlos Henrique Rossi
Catalani;

c) Vice-Prefeito: Rubens de Medici Ito Bertolini;

d) Presidente da Câmara Municipal: Carlos Alberto
Feltrin;

e) Dirigente Regional de Ensino: Angélica
Aparecida Silva de Lima.

II – Coordenação Geral:

a) Presidente: Leandro Tomaz Perez;

b) Coordenação Técnica:

1. Rinaldo Torrezan;

2. Paulo Henrique Castelleone Sanchez;

3. Márcia Maria Pesquero de Mederos Cunha;

4. Mayara Riguetti Rizzato;
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c) Assessoria Jurídica:

1. Amabel Cristina Dezanetti dos Santos;

d) Coordenação de Finanças:

1. Maria Emília Pereira de Souza;

2. Marcos Rogério de Almeida;

e) Coordenação de Apoio Financeiro às Equipes:

1. Filipe Pinheiro Lourenço de Almeida;

2. Reginaldo Sacomani;

3. Pablo Ambrósio Ianela;

4. Pedro Sanches;

f) Assessoria de Comunicação, Divulgação,
Abertura e Encerramento:

1. Eduardo de Andrade Carvalho;

2. Mariangela Sampaio de Castro Mello;

3. Lucas Casella;

4. Armando Soares;

5. Carlos Alberto Bachiega;

g) Coordenação de Congressos e Premiação:

1. Rogger Bruno Ferracini Annelli;

2. Paulo Henrique Castelleone Sanchez;

3. Mariangela Sampaio de Castro Mello;

h) Coordenação de Transporte:

1. Márcio Carrijo Vilanova;

2. Lucian Pereira Friolli;

i) Coordenação de Informática:

1. César Alencar Assumpção;

2. Rafhael Carrilho Ramos;

j) Coordenação de Alojamentos:

1. Carlos Ferreira de Amorim;

2. Wildo Lopes da Silva;

3. Alair Roberto Felipe;

k) Coordenação de Obras e Reformas:

1. Nivaldo Letizia Bossa;

2. Dênis Castro da Silva;

3. Isanoel Cassimiro Machado;

l) Coordenação de Trânsito:

1. Daniel Barbosa Rodrigueiro;

2. Leandro César de Moraes;

m) Coordenação Médico-Hospitalar/Odontológica:

1. Washington Luiz Bozzo Nascimento Filho;

2. Luiz Gustavo Grossi Vieira;

3. Giulio Contina;

n) Coordenação de Higiene e Limpeza:

1. Carlos Alberto Bachiega;

2. Vinicius Fernandes Peres;
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o) Coordenação de Licitações:

1. Pablo Ambrósio Ianela;

2. Alessandro Portilho Barbosa;

p) Coordenação de Voluntários:

1. Márcia Maria Pesquero de Mederos Cunha;

2. Mayara Riguetti Rizzato;

III – Supervisões:

a) Atletismo: Beatriz Sales Miranda;

b) Badminton: Rogger Bruno Ferracini Annelli;
Charles Roberto Cassemiro Claus;

c) Basquetebol e 3x3: Emerson Mostachio
Magretti;

d) Biribol: Eduardo Alberton;

e) Bocha: Gilmar Carlos Geraldo;

f) Capoeira: Paulo Rodrigues da Silva;

g) Ciclismo: Jessé de Almeida Mendes;

h) Damas: Marcos Gabriel Soares Camargo; André
Luiz Kioko de Sousa;

i) Futebol: Ademir Reginaldo Leite;

j) Futsal: Rogério Oliveira Pires; Ricardo Feliciano
Caputo;

k) Ginástica Artística: Fernanda da Cunha Santos;

l) Ginástica Rítmica: Jéssica Ferreira da Silva;

m) Handebol: Gilberto Martins Junqueira Junior;

n) Judô: Eder Fonzar Granato;

o) Karatê: Carlos Jesus Calis;

p) Malha: José Domingos;

q) Natação: Mariane Carolina Cavenaghi;

r) Taekwondo: Ademir Reginaldo Leite;

s) Tênis: Bruno Ribeiro Ferreira;

t) Tênis de Mesa: Marcos Gabriel Soares Camargo;
Rivaldo da Silva Costa;

u) Vôlei de Praia: Dejanira Hosti Magretti; Eliane
Aparecida de Oliveira;

v) Voleibol: Gilberto Martins Junqueira Junior;
Eliane Aparecida de Oliveira;

w) Xadrez: Beatriz Sales Miranda; Nivaldo
Tondatto;

x) Beach Tênis (Modalidade Extra): Charles
Roberto Cassemiro Claus; Rogger Bruno Ferracini
Annelli;

Art. 3º Compete ao Comitê Organizador planejar,
coordenar, executar e supervisionar as atividades
necessárias à realização do evento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 29 de abril de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO (nº do
processo: 359.00000751/2023-61), celebrado entre
o MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, na qualidade de
Permitente, inscrito no CNPJ nº
49.576.416/0001-41 e a COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO – PRODESP, na qualidade de
Permissionária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
62.577.929/0001-35, destinado a permissão de uso,
a título precário e gratuito, do espaço de uso
comercial, Lojas 024/025/026, correspondente a
619,01m², do Penápolis Garden Shopping,
empreendimento comercial localizado na Rodovia
Sargento Luciano Arnaldo Covolan, nº 1055,
Bairro Gilberto Elias Ferreira, Penápolis/SP, para o
fim de funcionamento de Posto “POUPATEMPO –
Centrais de Atendimento ao Cidadão”.
VIGÊNCIA: O presente Termo vigorará pelo
período de 12 (doze) meses, a partir de 03/05/2026
e término em 03/05/2027. DATA: 30/04/2026.

___________________________

ERRATA

Na Ata de Credenciamento de Instituição
Financeira pelo Chamamento Público 003/2023, de
30 de  abril  de  2026,  publicada  na Edição n°
2360 – página 6.

Onde se lê:

“ATA DE CREDENCIAMENTO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA "BANCO
BRADESCO S.A" - CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 003/2023 - EDITAL Nº 2.637/2023 -
PROCESSO Nº 097/2023, cujo objeto é o
"Credenciamento de instituições financeiras para o
recebimento de tributos e demais receitas
municipais".”

Leia-se: 

“ATA DE CREDENCIAMENTO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA "BANCO
COOPERATIVO SICOOB S.A" -

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 -
EDITAL Nº 2.637/2023 - PROCESSO Nº
097/2023, cujo objeto é o "Credenciamento de
instituições financeiras para o recebimento de
tributos e demais receitas municipais".”

___________________________

COMUNICADO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO FRACASSADA

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FRACASSADA referente a Dispensa Eletrônica nº
26/2026 - Processo nº
3537305.402.00002825/2026-15, cujo objeto é
Contratação de empresa especializada para a
elaboração de projeto estrutural de coberturas
metálicas para duas unidades educacionais da rede
municipal de ensino de Penápolis/SP, conforme
especificações do Aviso de Dispensa Eletrônica nº
26/2026.
Penápolis, 04 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa – Operador de
Compra Direta
Carlos Henrique Rossi Catalani – Prefeito
Municipal

___________________________

NOTIFICAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
033-A/2025

PORTARIA N.º 610, DE 10 DE NOVEMBRO
DE 2025

Fica a empresa LB SOLUÇÕES E
CONSERVAÇÕES INTELIGENTES LTDA
(CNPJ 11.257.555/0001-30) NOTIFICADA quanto
à aplicação das penalidades de impedimento de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Penápolis pelo prazo de 02 (dois) anos, e multa no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, conforme decisão exarada no Processo
Administrativo n.º 033-A/2025, e INTIMADA a
apresentar recurso no prazo de até 10 (dez) dias
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úteis, contados desta publicação. 

Penápolis, 4 de maio de 2026.
___________________________
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1° Bimestre Janeiro e Fevereiro de 2026
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

PORTARIA Nº 77/2026, de 04 de maio de 2026.
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

PORTARIA Nº 78/2026, de 04 de maio de 2026.

Município de Penápolis - Estado de São Paulo | Lei Municipal n° 2230, de 08 de novembro de 2017.

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


		2026-05-04T16:58:52-0300
	MUNICIPIO DE PENAPOLIS:49576416000141




